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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2017 

Processo Administrativo n° 0906-0034/2017 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL, 

por meio do Pregoeiro e equipe de apoio, sediado a Praça Floriano Peixoto, s/n – Centro, Pilar - AL, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 10/11/2017. 

Horário: 10:00h – Horário de Brasília 

Local: www.licitacoes-e.com.br  ID: 695064 

 

1. DO OBJETO 

A) O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventuais e futuras aquisições de 

EQUIPAMENTOS Médico-hospitalar, destinados a suprir as necessidades da SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICIPIO DE PILAR/AL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

 

1.2 DO ÓRGÃO GERENCIADOR   
 

A) O órgão gerenciador será – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PILAR/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 As despesas decorrentes da aquisições POR PARTE DA SECRETARIA serão cobertas pelas Leis 

Orçamentárias do Município de Pilar/AL, para o exercício de 2017. 

 
3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 

1993.  

 3.1. Caberá ao fornecedor registrado na Ata de Registro de preços, observado as condições nela 

estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por Secretarias 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes 

 

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade quíntupla do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

3.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação a 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

a. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

b. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

c. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

a) Participação exclusiva para me e EPPS haja vista que seus valores estimados não 

ultrapassam R$ 80.000,00 (oitenta mil) reais, nos termos dos artigos 47 e 48 da lei 

complementares 123/2006.1: 

a. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item abaixo: 

i. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

ii. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

                                                 
Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
 
Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, 
municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno 
porte, aplica-se a legislação federal. 
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iii. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

iv. Que estejam reunidas em consórcio. 

b. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 

artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

c. Como condição para participação no Pregão, a licitante registrará, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes declarações: 

i. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

ii. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

iii. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

iv. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

a. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados 

para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

b. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

c. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

d. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

e. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

f. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

i. Valor unitário e total do objeto; 

ii. Marca; 

iii. Fabricante;  

iv. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

g. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

h. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 
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i. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

a. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

b. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

i. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

c. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

d. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 

e. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

i. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL DO ITEM. 

f. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

g. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

h. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

i. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

j. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

k. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

l. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  

m. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

n. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 

8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

i. Produzidos no País; 

ii. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
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iii. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

o. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

a. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

b. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível. 

c. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

d. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, estabelecendo no “chat” prazo 

razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

i. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

e. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

f. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

g. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

i. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

ii. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

a. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

i. SICAF; 
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ii. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

iii. Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral do Estado de Alagoas (www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceis-

al/superintendencia/correicao/ceis-al); 

iv. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

v. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

b. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

c. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

d. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 

i. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante 

esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

ii. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese 

de se encontrar vencida no referido sistema o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) 

horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno 

porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

e. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 

deverão apresentar a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista e à 

Qualificação Econômico-financeira. 

f. Habilitação jurídica:  

i. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

ii. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

iii. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

iv. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

v. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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h. Regularidade fiscal e trabalhista: 

i. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

ii. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida 

Ativa da União, por elas administrados);  

iii. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

iv. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

v. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do 

trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

vi. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

vii. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.  

i. O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

j. Qualificação Econômico-financeira: 

i. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

ii. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

iii. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; 



 
Prefeitura do Município do Pilar 

 

Praça Floriano Peixoto, s/n, CEP: 57150-000, Centro - Pilar- Alagoas  

Telefone: (82) 3265-1628- Fax:3265-1633 

 

Passivo Circulante 

k. As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio 

de:  

i. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

l. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados pelos 

licitantes, via e-mail (equipelicipilar2016@gmail.com), no prazo de 01 (uma)hora, após solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de 

cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 

conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 5 (cinco) 

dias. Após encerrado o prazo para o encaminhamento via e-mail. 

i. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

m. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

i. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, sendo concedido o mesmo prazo para regularização.  

n. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

o. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

p. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

a. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) minutos, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

i. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

ii. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

b. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

i. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

11. DOS RECURSOS 

a. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo VINTE (20) minutos, 

mailto:equipelicipilar2016@gmail.com
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para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

b. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

i. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

ii. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

iii. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

c. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

d. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

a. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

b. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório.  

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

b) Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 15 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

a. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, uma única vez, por igual período, 

quando por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

b. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 
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3. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

A) Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar mou retirar, o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) contratação terá prazo de 

vigência até 31 de dezembro do corrente ano, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei 

n° 8.666/93. 

B) O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

C)     Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura do adjudicatário, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 

D)  Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, uma única vez, por igual período, 

quando por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

E) Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará 

consulta “online” ao SICAF, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

F) Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das 

exigências de habilitação. 

G) Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

c. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 

recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 

de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

 

c) DO PREÇO 

a. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

b. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 29.342, de 

2013. 

 

d) DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

a. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Contrato 

ou Termo de Referência. 
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e) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de 

Referência. 

  

f) DO PAGAMENTO 

a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 

período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

b. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

c. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 

fiscal apresentada. 

d. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

e. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

f. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser 

consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento 

válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

g. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

h. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

i. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

j. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

k. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o 

contrato em execução com a contratada inadimplente. 

l. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

i. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

g) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a.  O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas previstas na Lei nº 

10.520, de 2002, e na Lei nº 12.846, de 2013, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às sanções nelas previstas. 

b. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 

c. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

d. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Contrato ou 

Termo de Referência. 

 

h) DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

a. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

b. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail (equipelicipilar2016@gmail.com) 

ou por petição dirigida ou protocolada na Praça Floriano Peixoto ,s/n, Centro, Pilar/Al-AL 

c. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro (24) horas. 

d. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

e. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital. 

f. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

g. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos 

do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

i) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

b. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

c.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

d. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 
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e. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

f. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

g. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

h. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerão as deste Edital. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico (www.licitacoes-e.com.br), e também 

poderá ser lido ou obtido na sala de licitações (Prefeitura de Pilar) situada na Praça Floriano Peixoto, s/n – 

Centro, Pilar/Al. nos dias úteis, no horário das (08) horas às (14) horas, mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

i. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

i.  ANEXO I - Termo de Referência 

ii. ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

iii. ANEXO III- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

iv. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato  

v. ANEXO V – Modelo das declarações 

Meiry Soares 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 
Prefeitura do Município do Pilar 

 

Praça Floriano Peixoto, s/n, CEP: 57150-000, Centro - Pilar- Alagoas  

Telefone: (82) 3265-1628- Fax:3265-1633 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. . OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objeto o registro de preços para eventuais e futuras 

aquisições de EQUIPAMEMNTOS HOSPITALARES para suprir as necessidades da Atenção Básica, 

conforme especificações e quantidades abaixo, suprindo assim toda a demanda existente, conforme 

definido neste TR e nas condições aqui previstas: 

 
ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO    UNID.  QUANTIDADE 

 

 

 

01 

 

 

 

Autoclave 

Autoclave Horizontal Digital de Mesa. Capacidade mínima 

de 60 e máxima de até 75 litros, Câmaras de Esterilização 

em Aço Inox, Tensão 220 V, Registrado na ANVISA e 

Garantia de 2 Anos. 

UNID  

 

 

            13 

 

 

 

02 

    

 

 

Armário vitrine 

Armário vitrine hospitalar com 01 porta 

Laterais em chapa de aço 

Estrutura em chapa de aço com pintura Epoxi.  

Porta em vidro com fechadura tipo yale com chave. 

Com 3 prateleiras em vidros.  

 

Dimensões: 1,60m altura x 0,50m largura x 0,35m 

profundidade. 

UNID  

 

 

            45 

 

 

03 

Balança 

antropométrica 

(200 kg) 

Balança Eletrônica Digital Antropométrica Adulto. 

Capacidade de pesagem de até 200 kg, display de no 

mínimo 6 dígitos, antropômetro com escala de 1,00 á 2,00 

metros com divisão de 0,5 cm, estrutura em chapa de aço 

carbono, plataforma de no mínimo 40x40 cm, tensão 220 

V, cor branco. 21 01 UND Código: 58 

UNID  

 

             12 

 

 

04 

Balança infantil Balança Eletrônica Digital Antropométrica Infantil. 

Capacidade de pesagem mínima 15 kg, display de no 

mínimo 5 dígitos, pés reguláveis em borracha, concha 

anatômica em polipropileno mínimo 540 x 290 mm. 

Tensão 220 V, cor branca. 

UNID              15 

 

 

 

05 

Baqueta giratória 

ou mocho 

Banco giratório a gás sem enconto,  

assento com espuma injetada de alta densidades,  

revestimento em corano lavável,  

base com 5 pés em nylon injetado com rodízios giratórios.  

Ajuste de altura através de sistema a gás.  

Altura regulável entre 50 e 60cm. 

UNID  

 

 

             15 

 

 

 

06 

Biombo Construído em tubos redondos de 7/8", 

todo esmaltado, 

pés com ponteiras de PVC, 

painéis em tecido de algodão cru reforçado, 

com ou sem rodízios. 

Medidas totalmento aberto:1,80x1,80 

Descrição: Construído em tubos redondos de 7/8", 

todo EM AÇO UNIXODÁVEL POLIDO PARA OS 

UNID  

 

 

 

 

            15 
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MODELOS FM-6044 - FM-6045 - FM-6046 - FM-6047 - , 

pés com ponteiras de PVC ou rodizios , 

painéis em tecido de algodão cru OU LONA 

PLASTIFICADA reforçado, 

com ou sem rodízios. 

Medidas totalmento aberto:1,80x1,80 

 

        

 

 

         

 

       

07 

Balde Cilíndrico 

porta-detrito com 

pedal 

Lixeira cilíndrica, fabricada em aço inox, com tampa 

acionada por pedal, balde interno em polipropileno na cor 

preta, capacidade de 10,5 litros. 

Material 

Aço Inox 

Capacidade 

Dimensões 

10,5 LT 

ø25,0 x 36,5 cm 

Cores 

Aço Inox Polido 

UNID         

 

 

         

 

           45 

       

 

 

         

08 

Detector fetal Detector Fetal. Portátil, Faixa de medida do BCF mínimo 

de 40 a 230 batidas por minuto, ausculta de batimento 

cardíacos fetal a partir da 10ª semana, saída para fone de 

ouvido, acompanha fone de ouvido freqüência mínima de 

2,00 à 2.25 MHz, estojo de coura sintético, alimentação 

com 2 baterias de 9 v, ciclagem de mínima de 6.000 a 

60.000. LED indicador de bateria, dimensão mínimas de 

85x45x190 mm. 

UNID        

 

 

         13 

09 Esfigmomanômet

ro adulto 

Esfigmomanômetro Aparelho de Pressão Para Adulto. 

Braçadeira de Velcro, Manguito de Borracha e Pêra de 

Látex. 

UNID           26 

10 Esfigmomanômet

ro para Obeso 

Aparelho De Pressão Grande/obeso Nylon Velcro Premium 

Manguito em PVC. ...Braçadeira grande para Obeso em 

nylon com fecho de velcro. 

UNID           26 

11 Estetoscópio 

adulto 

Estetoscópio. Para Adulto, braçadeira 145x530 mm em 

nylon com fecho de velcro, auscultador cromado duplo, 

manômetro, pêra e válvula de deflação 

UNID           26 

12 Esfigmomanômet

ro infantil 

Esfigmomanômetro Aparelho de Pressão Infantil. Para 

crianças, braçadeira em nylon, com fecho em velcro ou 

metal, manguito com pêra em látex ou PVC. 

UNID           14 

13 Estetoscópio 

infantil 

Estetoscópio Infantil Simples em Aço inoxidável. UNID          14 

14 Foco de Luz Foco Refletor Clínico. Refletor clinico ambulatorial com 

espelho, iluminação de LED, lâmpada de 50 w, haste 

flexível cromada, base com 5 rodízios, cabo de energia de 

no mínimo 3 metros, tomada tri polar com aterramento, 

tensão 110/220 V. 

UNID            07 

15 Lanterna Clinica Lanterna Clínica LED Radiantlite II Prata MD - 

Lâmpada LED de brilho intenso e alta durabilidade. 

UNID          14 

16 Mesa para exame 

ginecológico com 

perneira 

Mesa ginecológica simples, leito estofado dividido em 3 

partes, sendo encosto e apoio de pés com altura regulável e 

assento fixo.  

 

Estrutura tubular em aço redondo, porta coxas estofado 

UNID           07 
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com altura regulável e hastes cromadas.  

 

Acompanha gaveta para escoamento de líquidos.  

 

Pintura eletrostática a pó (Epóxi).  

 

Comprimento 1,85 x Largura 0,50 x Altura 0,84m.  

 

Dimensões fechadas: 1,10m comprimento x 0,68m largura 

x 0,90 altura do estofado. 

17 Mesa auxiliar Estrutura totalmente em aço inóx ou esmaltada. 

 

Pés em tubos redondos com ponteiras ou rodízios. 

 

Tampo e prateleira em chapa de aço. 

 

MEDIDAS 

Largura: 40 cm 

Comprimento: 60 cm 

Altura: 80 cm 

UNID 14 

18 Negatoscópio Negatoscópio. Para visualização de diagnósticos de 

imagens, construída em chapa de aço, cor branco, parte 

frontal em acrílico translúcido branco leitoso, iluminação 

através de duas lâmpadas fluorescente de no mínimo 15W 

6500 k por corpo, acionamento por reatores, luminância 

aproximada 2.000 nits, tensão 220 V, dimensão mínima 

490x380x140 mm. 

UNID 13 

19 Oftalmoscópio Oftalmoscópio MD Visio 2000, com lâmpada de Xenon 

halógena 2,5V e cabeça em ABS altamente resistente à 

impactos. 

UNID 13 

20 Otoscópio Otoscópio. Composto de no mínimo 3 especulos 

reutilizáveis de encaixe metálico com trava, iluminação 

com lâmpada 2,5 V, bateria convencional, Lente removível 

tipo lupa com aumento de mínimo 4x, cabo metálico com 

acabamento fosco para 2 pilhas, tamanho mínimo de 3,5 a 

4,5 mm. 1 estojo para acondicionamento. 

UNID 13 

21 Aparelho de 

nebulização 

O aparelho é indicado para o tratamento de afecções 

respiratórias das vias aéreas inferiores (brônquios, 

pulmões).  

 

Performance superior com Tecnologia Super Flow que gera 

partículas menores que penetram mais profundamente nos 

pulmões. 

Menor resíduo de medicamento ao fim da nebulização. 

Acompanha máscaras adulto e infantil, macias, que 

permitem melhor encaixe na face. 

Compacto e com design moderno. 

Bivolt 110/220v. 

2 anos de garantia 

UNID 10 

 

22 

Escada de dois 

degraus 

Escada Com 2 Degraus. Confeccionado em aço inox, 

armação tubular de 7/8 polegada, degraus em madeira 

revestido em borracha, ponteira plástica e dimensão 

mínima de 40x39x41 cm. 

UNID 26 

23 

 

Maca Maca de Exame Clinico Simples Estrutura tubular em aço 

redondo, leito estofado revestido em courvim, cabeceira 

UNID 14 
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 reclinável em até 4 posições através de cremalheira. Pés 

com ponteiras plástica. Pintura eletrostática a pó epóxi. 

Dimensões: 1,85m comprimento x 0,55m largura x 0,80m 

altura. 

24 Régua 

antropométrica 

Régua Antropométrica Pediátrica de Madeira UNID 28 

25 Termômetro 

digital Termômetro Digital Clínico Techline TS-101 

 

UNID 14 

 

 

 

 

 

26 

 

 

 

 

 

Cadeiras de rodas 

Cadeira de Rodas Para Adulto. Com estrutura em aço 

carbono, ou alumínio dobrável em duplo X, encosto e 

assento almofadado de 5 cm, bolso para prontuário, apoio 

de braço encostavel, apoio dos pés com regulagem de 

altura, faixa de panturrilha, freios bilaterais, rolamento 

blindado nas 4 rodas, pneus traseiros mínimo 24 polegadas, 

pneus dianteiro mínimo 6 polegadas, protetor de roupa, 

trava de segurança parte traseira: dimensões mínimas 

Largura do assento e encosto: 40 cm, profundidade do 

assento 42 cm, altura do encosto, 40 cm, altura do assento 

ao chão 50 cm, comprimento 95 cm, largura total aberto 65 

cm, largura total da fachada 32 cm, altura do assento ao 

braço 16 cm, altura total aberta 94 cm, altura do chão ao 

braço, 67 cm, altura do assento ao braço 20 

UNID 12 

27 Carro de curativo Carro Para Curativos. Confeccionado em aço inox, pés com 

rodízio, suporte para balde e bacia, com dimensão: 0,75m x 

0,45m x 0,80m. Acompanha um balde e uma bacia em 

alumínio. 

UNID 12 

28  

 

Aspirador portátil 

- Aspiração regulável de 0 a 23'Hg, regulagem através de 

um botão de alta sensibilidade; 

- Uso clínico, odontológico, veterinário e cirúrgico; 

- Fácil limpeza e higienização; 

- Portátil, silencioso, econômico e de fácil manuseio; 

- Baixo consumo de energia; 

- Garantia: 1 Ano; 

- Sem necessidade de manutenção e lubrificantes. 

UNID 15 

29 Cilindro de 

oxigênio portátil 

completo 

Kit Oxigênio Portátil 5 Litros Alumínio com Carrinho KIT 

OXIGÊNIO PORTÁTIL 5 LITROS ALUMÍNIO COM 

CARRINHO 

 

UNID 14 

30 Colar cervical (kit 

com três 

tamanhos) 

Colar Cervical Vno Para Resgate Regulável 4x1 UNID 14 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

31 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ressuscitador 

manual (kit 

adulto, infantil e 

neonatal) 

REANIMADOR MANUAL NEONATAL 

SILICONE/PVC 

 

•Fabricado em silicone de alta qualidade, proporciona 

conforto durante o procedimento 

•Disponível em 3 tamanhos, para pacientes adultos, 

pediátricos e neonatais (Clique 

em Pediátrico ou Adulto para conferir os outros tamanhos); 

•Possui alça integrada para fixar o reanimador na mão do 

operador e facilitar sua compressão 

•Totalmente Livre de látex 

•Auto inflável com pop off 

UNID 14 

http://www.fibracirurgica.com.br/Reanimador-Manual-Pediatrico-Silicone-MD/p
http://www.fibracirurgica.com.br/Reanimador-Manual-Adulto-com-Reservatorio-em-PVC-MD/p
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•Válvula unidirecional transparente, com membrana de 

segurança 

•Balão em silicone, auto inflável com pop off 

•Válvula unidirecional transparente, com membrana de 

segurança 

•Reservatórios de O2 com válvula 

•Disponíveis nos tamanhos 900ml e 2700ml 

•Quando utilizado, fornece até 100% de oxigênio 

•Máscara faciais de silicone translúcida 

•Para pacientes de todos os tamanhos e pesos 

•Formato anatômico proporciona uma excelente vedação 

•100% autoclavável 

32 Braçadeira Altura regulável por mandril, haste zincada, base de ferro 

chato em pintura epoxi, concha inox, estofada. 

UNID 14 

 

 

 

 

 

33 

Máscara de 

oxigênio 

Máscara de Alta Concentração de Oxigênio – Hsiner 

A Máscara de Alta Concentração de Oxigênio é indicada 

em procedimentos que envolvam pacientes em ventilação 

espontânea em unidades de terapia intensiva, semi-

intensiva, leitos e ambulat órios. Indicado para oferta de 
alto fluxo de oxigênio, acima de 8 litros por minuto. 

Destina-se a administrar oxigênio em concentrações 

controladas com finalidade de tratar ou prevenir os 

sintomas e manifestações da hipoxemia (baixa 

concentração de oxigênio no sangue arterial) 

 

UNID 14 

34 Suporte para soro Suporte para soro em tubo redondo de aço pintado em 

epoxi branco com altura regulável ecapacidade para 3 

frascos. 

UNID 08 

 

35 

Umidificador 

para oxigênio 

O umidificador para oxigenoterapia deve ser utilizado em 

concentradores ou cilindros de oxigênio para evitar o 

ressecamento das vias aéreas superiores. É indicado para 

pacientes que utilizam fluxo acima de 3lpm, porém também 

pode ser utilizado para fluxos menores, proporcionando um 

maior conforto. 

UNID 14 

 

36 

Porta-rolo de 

papel toalha 
Toalheiro Suporte Dispenser Porta Papel Toalha Nobre 

Branco - Dispenser P/Toalha Nobre 

 

UNID 56 

 

37 

Porta-dispensador 

de sabão liquido 
Dispenser Para Sabão/ Alcool Espuma Branco Sf444 (C/ 

Res) 

 

UNID 56 

 

 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

 2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram nos termos da Lei n° 10.520. 

3. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 O prazo de entrega dos itens registrados em Ata será de 05 (cinco) dias, contados da ordem de 

fornecimento, em remessa única ou parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria.  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Oxig%C3%AAnio
http://pt.wikipedia.org/wiki/Sangue_arterial
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3.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.  

3.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

3.4 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.5 Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

3.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.7 Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo e é de responsabilidade do 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO os padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 

desempenho dos bens fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização dos mesmos. 

3.8 O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO deverá apresentar o prazo de validade dos produtos, nos 

termos da legislação vigente. 

3.9 Os bens deverão ser entregues em embalagens próprias para o transporte, devidamente 

encaixotados e/ou embalados em perfeitas condições de consumo, sob pena de não recebimento dos 

mesmos. 

3.10 O recebimento dos bens será mediante conferência e aceite na nota fiscal pelo responsável; 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Comprovação de execução de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado; de acordo com o inciso II e o § 4º do art. 30 da Lei nº 8.666/93, com a devida 

autenticação. 

 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA E VIGÊNCIA DOS FUTUROS CONTRATOS 

5.1 Vigência da Ata: por 12 meses, contada da data de publicação do extrato da ata no Diário 

Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 

5.2 Vigência do Contrato: A duração do contrato ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
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6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

6.3.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.3.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

6.3.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.3.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

6.3.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.3.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.3.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, 

e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que: 

8.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

8.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

8.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5 Cometer fraude fiscal; 

8.1.6 Não mantiver a proposta; 

8.1.7 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

8.1.8 Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

8.1.9 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

8.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013,.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV 

da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

8.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

8.2.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.2.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

8.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000. 

8.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9. DOS VALORES COTADOS 

9.1 As propostas e os lances apresentados no certame deverão estar compatíveis com os preços 

praticados no mercado. 

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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10.1 As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da(s) 

Secretaria /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada 

quando da lavratura do instrumento contratual ou outro instrumento que o substitua. 

 

11.  DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

11.1 Certificamos para os devidos fins que as especificações contidas neste Termo de 

Referência, não contêm marcas ou características, especificações ou exigências exclusivas, 

excessivas, impertinentes, irrelevantes ou desnecessárias que possam direcionar o certame ou 

limitar/restringir ou frustrar a competição ou a realização do fornecimento, de acordo com o 

previsto no artº 7, § 5º da Lei Federal nº 8666/93. 

 

 

 

 

 

Adriano Marcelo Omena Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 006/2017 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


